
    CÂMARA DOS DEPUTADOS
  Gabinete do Deputado JUNIO AMARAL - PL/MG

EMENDA DE PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 1.933, DE 2021

  EMENDA Nº
(Do Sr. Deputado JUNIO AMARAL)

Cria  o  Cadastro  Nacional  de  Pessoas

com  Doença  de  Alzheimer  e  outras

doenças demenciais.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 1.933, de 2021, a seguinte

redação, suprimindo os §§ 1º e 2º, renumerando-se os demais parágrafos:

 “Art. 2º O Cadastro Nacional de Pessoas com Doenças

de  Alzheimer  e  outras  doenças  demenciais  será

instituído  e  mantido  pelo  Poder  Executivo  federal  com

informações provenientes da integração dos sistemas de

informação e das bases de dados do Poder Executivo

federal,  bem  como  de  dados  coletados  por  meio  de

censos nacionais e outras pesquisas realizadas no país,

em  conformidade  com  as  normas  previstas  nos

demais instrumentos normativos voltados à proteção

e  promoção  dos  direitos  das  pessoas  com

deficiência.

§ 1º Os familiares de pessoas com Doença de Alzheimer

e outras doenças demenciais poderão incluir informações

no banco de dados nacional.
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§ 2º Os órgãos de segurança pública federais, estaduais

e municipais, serviços de saúde, de pesquisa científica e

do Sistema de Justiça poderão consultar esse banco de

dados nacional.” (NR)

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda pretende aperfeiçoar o texto do caput do

art.  2º  do  projeto,  envolvendo  a  unificação  do  constante  nos  §§  1º  e  2º,

envolvendo a concordância do Cadastro Nacional com as normas previstas nos

instrumentos  normativos  voltados  à  proteção  e  promoção  dos  direitos  das

pessoas com deficiência.

Assim, contamos com o apoio da nobre relatora e dos demais

deputados na aprovação da presente emenda e no aperfeiçoamento do texto

em questão.

Sala das Sessões, em 14 de julho de 2025.

Deputado JUNIO AMARAL – PL/MG
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Junio Amaral (PL/MG)

 2  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 3  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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